
CÂMARA DOS DEPUTADOS  
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

 

SUGESTÃO Nº 5 / 2022
 

EMENTA: Sugere Audiência Pública para 
debater a violação dos direitos humanos 
contra comunidade bahá'í do Irã.

 

CADASTRO DA ENTIDADE
 

Denominação: Comunidade Bahá'í do Brasil 
CNPJ: 338.492.740/0010-9  
Tipo de Entidade: Associações e órgãos de classe 
Endereço: SHIS, QL 8 Conj. 2 Casa 15, nº 15 
Cidade: Brasília Estado: DF CEP: 71.620-225 
Telefone: (61) 32552200 
Correio-eletrônico: secnac@bahai.org.br 
Responsável: Liese Cavalcanti 
 

Declaração 
 

Declaro para os devidos fins que a documentação especificada nos Incisos "I" e "II" do art. 2º do 
Regulamento Interno da Comissão de Legislação Participativa encontra-se regularizada até a presente data e 
arquivada nesta Comissão à disposição de qualquer interessado.

 
 

Brasília/DF, 6 de maio de 2022 
 
 

Luisa Paula de Oliveira Campos 
Secretária-Executiva










